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e autônomo, tendo como atribuição receber, examinar e encaminhar reclamações, sugestões, elogios e 
denúncias relacionadas com a Guarda Municipal, objetivando o aprimoramento dos serviços prestados, 
bem como:
I – receber as representações ou denúncias fundamentadas relativas aos integrantes dos cargos de Guarda 
Municipal e encaminhá-las à Corregedoria;
II – efetuar o acompanhamento de todas as tomadas de providências junto aos órgãos da Secretaria de 
Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional provocadas através da Ouvidoria;
III – providenciar o retorno de informações aos munícipes acerca das providências adotadas pelos órgãos 
da Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional, provocadas através da Ouvidoria, a 
respeito de reclamações, denúncias e sugestões relativas à Guarda Municipal, garantindo-lhes orientação, 
informação e resposta;
IV – promover políticas de incentivo à comunidade acerca da utilização da Ouvidoria da Guarda Municipal;
V – elaborar relatórios para o Secretário de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional acerca das 
reclamações, denúncias e sugestões recebidas pelo órgão, referente à Guarda Municipal;
VI – manter arquivo, controle e registro de suas atividades;
VII – desenvolver outras atividades necessárias para o cumprimento das suas atribuições.
Capítulo II
DO OUVIDOR
Art. 69. A Ouvidoria da Guarda Municipal terá em sua composição um Ouvidor, servidor estável, para um 
mandato de 2 (dois) anos, que poderá ser prorrogado uma vez por igual período.
Parágrafo único. A função de Ouvidor da Guarda Municipal de Maricá será de livre designação do Secretá-
rio de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional.
Art. 70. O Ouvidor terá mandato, cuja perda somente poderá ocorrer por decisão da maioria absoluta da Câ-
mara Municipal, devidamente fundamentada em motivo relevante e específico, nos termos previstos em lei.
TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 71. A Corregedoria Geral da Guarda Municipal de Maricá disporá do prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados da data de publicação desta Lei Complementar, para promover as adequações necessárias ao 
seu comprimento.
Parágrafo único. A partir de sua vigência, todos os procedimentos disciplinares no âmbito da Guarda Mu-
nicipal serão regidos pela presente Lei Complementar, devendo o Corregedor Geral editar atos normativos 
regulamentares para sanear os casos omissos e/ou uniformizar os procedimentos.
Art. 72. Aos servidores guarda municipal, os dispositivos desta Lei Complementar prevalecerão sobre aque-
les da Lei Complementar N°175, de 12 de março de 2028, que com eles conflitarem.
Art. 73. Fica revogada a Lei Complementar n° 334, de 03 de maio de 2021.
Art. 74. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, RJ, 21 de agosto de 
2025.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 412 DE 21 DE AGOSTO DE 2025
Institui o Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável de Maricá como órgão de assesso-
ramento do Prefeito, alterando a Lei Complementar nº 398, de 12 de dezembro de 2024.
A Câmara Municipal de Maricá, no uso de suas atribuições legais, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Altera o artigo 2º, §1º, inciso II, da Lei Complementar nº 398, de 12 de dezembro de 2024, inserindo 
a alínea “g”, que passa a viger com a seguinte forma e redação:
“Art. 2º (...)
(...)
§ 1º (...)
(...)
II – Órgãos de Assessoramento e Controle:
(...)
g) Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável de Maricá”.
Art. 2º Insere a Seção VII, o artigo 47-A e seus respectivos incisos no Capítulo III do Título II da Lei Comple-
mentar nº 398, de 12 de dezembro de 2024, que passam a viger com a seguinte forma e redação:
“Seção VII
Do Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável de Maricá
Art. 47-A. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico Social Sustentável de Maricá compete:
I –assessorar o(a) Prefeito(a) do Município de Maricá na formulação de políticas públicas, programas so-
ciais e de diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico social sustentável;
II – produzir indicações normativas, propostas políticas, programas sociais e acordos de procedimentos que 
visem ao desenvolvimento econômico social sustentável da cidade, das famílias e das pessoas;
III – apreciar propostas de políticas públicas, programas sociais e de reformas estruturais de desenvolvi-
mento econômico social sustentável que lhes sejam submetidas pelo(a) Prefeito(a) do Município de Maricá, 
com vistas à articulação das relações de governo com representantes da sociedade civil, de setores econô-
micos e de quaisquer setores com os quais o poder público se relacione direta ou indiretamente.
Parágrafo único. A composição e as regras de funcionamento do Conselho de Desenvolvimento Econômico 
Social Sustentável de Maricá serão definidas em ato do Poder Executivo Municipal”.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2025.
Washington Luiz Cardoso Siqueira
Prefeito do Município de Maricá

ção, disponível em local próprio na Guarda Municipal.
§ 2º Recebido o documento de representação, o setor de protocolo encaminhará a petição no prazo de 05 
(cinco) dias à Corregedoria Geral da Guarda Municipal.
Art. 58. O Comando da Guarda Municipal encaminhará as denúncias que tiver ciência, externa e interna-
mente, das chefias que compõem a estrutura da Guarda Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data do conhecimento do fato.
Art. 59. É obrigatória a comunicação de possível prática de transgressão disciplinar ao seu superior hierár-
quico, quando presenciar conduta ilícita do servidor, sob pena de responsabilização.
§ 1º O responsável pela equipe deverá relatar o fato no Livro de Parte Diária (LPD) ou em outro meio dis-
ponível que o substitua, indicando a conduta e as testemunhas que a presenciaram.
§ 2º Caberá ao responsável da equipe o preenchimento de formulário de comunicação de transgressão 
disciplinar a ser entregue no mesmo plantão ao comando.
§ 3º Tratando-se de fato ocorrido fora do cumprimento do serviço ordinário, deverá ser consignado em 
Livro de Parte Diário (LPD) o formulário preenchido, a ser recebido pela chefia imediatamente do plantão 
posterior e assim sucessivamente até o primeiro dia útil em que deverá ser o documento entregue ao setor 
devido.
Capítulo IV
DOS PRAZOS
Art. 60. Os prazos são contínuos, não se interrompendo nos fins de semana ou feriados, e serão computa-
dos excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o dia do vencimento.
Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o vencimento cair em final de 
semana, feriado, ponto facultativo municipal.
Capítulo V
DA SUSPEIÇÃO E IMPEDIMENTO
Art. 61. É impedido de conduzir o processo administrativo disciplinar o servidor que:
I – tenha interesse direto ou indireto na matéria;
II – tenha participado ou venha a participar como testemunha ou representante, ou se tais situações ocor-
rem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;
III – esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou compa-
nheiro.
Art. 62. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade compe-
tente, abstendo-se de atuar.
Parágrafo único. A omissão do dever de comunicar o impedimento constitui falta grave, para efeitos disci-
plinares.
Art. 63. Pode ser arguida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade 
notória com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até 
o terceiro grau.
Art. 64. O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso, sem efeito suspensivo.
Capítulo VI
DO CONSELHO SUPERIOR DE ÉTICA
Art. 65. O Conselho Superior de Ética atuará na apuração de indícios de transgressão disciplinar praticada 
pelo Corregedor Geral, sendo constituído pelo Subcomandante e 2 (dois) servidores estáveis com mais 
de 10 (dez) anos de efetivo exercício, na forma do parágrafo único do artigo 8º desta Lei Complementar.
§ 1° Instituída a Comissão Superior de Ética, o Corregedor Geral será afastado de suas funções pre-
ventivamente, devendo o Corregedor Adjunto dar o devido andamento aos procedimentos em curso na 
Corregedoria.
§ 2° Seguindo os ritos e procedimentos desta Lei Complementar, o Conselho Superior de Ética irá elaborar 
Relatório Final e submetê-lo ao Comandante Geral, que deverá emitir decisão fundamentada, seja pelo 
arquivamento, seja pela aplicação de punição sugerida.
§ 3° Nos casos em que resultar na destituição do Corregedor Geral, o Corregedor Adjunto assumirá a 
Corregedoria Geral interinamente, devendo a autoridade competente nomear um novo Corregedor Geral 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
Capítulo VII
DAS PENALIDADES
Art. 66. As faltas disciplinares, segundo sua intensidade, são classificadas em: 
I – leves – as transgressões disciplinares a que comina a pena de advertência e até 05 (cinco) dias de 
suspensão; 
II – médias – as transgressões disciplinares a que se comina a pena de 06 (seis) dias até 20 (vinte) dias 
de suspensão; 
III – graves – as transgressões disciplinares a que se comina a pena de suspensão de 21 (vinte e um) dias 
até 180 (cento e oitenta) dias;
IV – gravíssima – as transgressões disciplinares a que se comina a pena de demissão, demissão a bem do 
serviço público e cassação da aposentadoria ou da disponibilidade.
Art. 67. São Penas Disciplinares:
I – advertência;
II – repreensão;
III – suspensão;
IV – destituição de função;
V – demissão;
VI – demissão a bem do serviço público;
VII – cassação da aposentadoria ou da disponibilidade.
Parágrafo único. As penas disciplinares dos incisos IV, V, VI e VII somente serão aplicadas pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal ou por ordem judicial competente.
TÍTULO III
DA OUVIDORIA
Capítulo I
DA OUVIDORIA DA GUARDA MUNICIPAL
Art. 68. Fica criada a Ouvidoria da Guarda Municipal de Maricá, órgão de controle externo, permanente 
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